
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 47,  DE 2016 
(do Sr. Padre João) 

 
 

Requer a realização de ato público 
comemorativo do Dia Internacional dos 
Povos Indígenas, que se comemora em 
09 de agosto, data instituída pela 
Organização das Nações Unidas (ONU) 
para apoiar a garantia de condições de 
existência minimamente dignas aos povos 
indígenas de todo o planeta.  

 

Sr. Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de ato público comemorativo do 

Dia Internacional dos Povos Indígenas, que se comemora em 09 de agosto, 

data instituída pela Organização das Nações Unidas (ONU) para apoiar a 

garantia de condições de existência minimamente dignas aos povos indígenas 

de todo o planeta.  

Justificativa 

A data é resultado da atuação de representantes de povos indígenas de 

diversos locais do planeta, inclusive do Brasil, e foi criada por decreto da ONU 

em 09 de agosto de 1995 para apoiar a luta por condições dignas para esses 

povos, principalmente no que se refere aos seus direitos à autodeterminação 

de suas vidas e culturas, bem como a garantia aos direitos humanos. 

Uma série de eventos alusivos à data será realizada pelos indígenas e 

organizações sociais apoiadoras em Brasília neste ano de 2016. Nesse 

contexto é que foi solicitada a este colegiado, responsável pela temática dos 

direitos de minorias e indígenas nesta Casa, a realização do ato público ora 

requerido, para avaliar a pauta de proposições que afetam os povos indígenas. 

A Declaração da ONU que fixou a referida data expressa, no seu artigo 1º 

garantiu às diversas etnias indígenas “o pleno desfrute de todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais reconhecidos pela Carta das Nações 

Unidas, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o direito internacional 

dos direitos humanos.” Dessa forma, a ONU possibilita a equiparação dos 



direitos das etnias indígenas com os direitos atribuídos pela entidade aos 

demais povos e etnias do mundo. 

No caso brasileiro, o Dia Internacional dos Direitos Humanos é importante 

referência para os cerca de 850 mil indígenas que habitam o território nacional, 

divididos em mais de 200 etnias, segundo o levantamento feito pelo Censo 

Demográfico do IBGE, realizado em 2010. 

 

Sala das Comissões, 4 de julho de 2016 

 

 

Deputado PADRE JOÃO-PT/MG 


